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República Federativa do Brasil

Estado de Goiás

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Vereadores de Campo Alegre de Goiás

INDICAÇÃO Nº124 /2025
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja implantado um vale alimentação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para os servidores públicos da nossa cidade.
 

Exmo. Sr. Presidente,



O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 168 do Regimento Interno:
INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal, em virtude as condições atuais, no que seja implantado um vale alimentação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para os servidores públicos da nossa cidade. 
JUSTIFICATIVA

 

A implantação do vale-alimentação para os servidores públicos de Campo Alegre de Goiás tem como finalidade valorizar o funcionalismo municipal, promovendo melhores condições de trabalho e qualidade de vida. O benefício contribui para a alimentação adequada dos servidores, refletindo em maior motivação, produtividade e bem-estar no ambiente laboral. Além disso, o vale-alimentação fortalece a economia local, ao incentivar o consumo no comércio do município, gerando um impacto positivo tanto para os servidores quanto para a comunidade.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Alegre de Goiás, segunda-feira, 03 de novembro de 2025.
___________________________________________
Baltazar Donizete da Silveira
Vereador

Fone: (64) 3696-1228 e-mail: camaracampoalegre@gmail.com  
Site: www.campoalegregoias.go.leg.br
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